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§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à
responsabilidade do servidor.

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo
legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 85. O processo administrativo disciplinar, com o relatório da comissão, será
remetido à autoridade que tiver determinado a sua instauração, para julgamento.

Subseção IV
Do Julgamento

Art. 86. No prazo de 20 (vinte) dias corridos, contado do recebimento do
processo administrativo disciplinar, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora
do processo administrativo disciplinar, este será encaminhado à autoridade competente,
que decidirá em igual prazo.

§ 2º Se houver mais de 1 (um) indiciado e diversidade de sanções, o julgamento
caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

Art. 87. O julgamento acatará o relatório da comissão permanente, salvo
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão permanente contrariar as
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade
proposta ou abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 88. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que tiver
determinado a instauração do processo administrativo disciplinar ou outra de hierarquia
superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a reabertura
ou a instauração de novo processo.

Parágrafo único. O julgamento fora do prazo legal não implicará nulidade do processo.
Art. 89. São competentes para imposição de sanção disciplinar ao servidor da

Polícia Federal:
I - o Presidente da República, nos casos de demissão e de cassação de aposentadoria;
II - o Diretor-Geral, no caso de suspensão de 61 (sessenta e um) até 90

(noventa) dias;
III - o Corregedor-Geral e os superintendentes regionais, no caso de suspensão

de até 60 (sessenta) dias;
IV - os chefes de delegacia descentralizada, no caso de suspensão de até 30

(trinta) dias, em processos instaurados na respectiva delegacia.
Parágrafo único. Será permitida a delegação da competência para imposição de

sanção disciplinar.
Art. 90. (VETADO).

Seção IV
Do Recurso Administrativo e da Revisão

Art. 91. Da decisão da autoridade julgadora caberá recurso, em face de razões
de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade julgadora a qual tiver proferido a
decisão, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhá-lo-á à autoridade
superior.

§ 2º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado de
súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da
aplicabilidade ou da inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.

Art. 92. O recurso tramitará por, no máximo, 3 (três) instâncias administrativas.
Art. 93. O acusado tem legitimidade para interpor recurso, pessoalmente ou

por intermédio de seu procurador.
Art. 94. O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias, contado da

ciência ou da divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 1º O recurso deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contado do recebimento dos autos pelo órgão competente.
§ 2º O prazo referido no § 1º deste artigo poderá ser prorrogado por igual

período, exigida justificativa explícita.
Art. 95. O recurso será interposto por meio de requerimento no qual o

recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os
documentos que julgar convenientes.

Art. 96. Salvo disposição em sentido contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
Parágrafo único. Se houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta

reparação decorrente da execução da decisão, a autoridade recorrida ou a imediatamente
superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 97. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, será indicada ao recorrente

a autoridade competente, e a ele devolvido o prazo para recurso.
§ 2º O não conhecimento do recurso não impedirá a administração pública de

rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
§ 3º Na hipótese de interposição de recurso perante órgão incompetente, não

caracterizado erro grosseiro, a administração pública promoverá a correção de fluxo e o
encaminhará à autoridade competente.

Art. 98. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar,
modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for
de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer
gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientificado para formular suas
alegações antes da decisão.

Art. 99. Se o recorrente alegar violação de enunciado de súmula vinculante, o
órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou da
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.

Art. 100. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em
violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao
órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões
administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas
civil, administrativa e penal.

Art. 101. Os processos administrativos disciplinares dos quais resultem sanções
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos
ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

§ 1º Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção.
§ 2º Em caso de falecimento, de ausência ou de desaparecimento do servidor,

qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo administrativo disciplinar.
§ 3º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida por

seu curador.
Art. 102. No processo revisional, o ônus da prova caberá ao requerente.
Art. 103. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento

para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.
Art. 104. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de

Estado ou à autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao
dirigente do órgão ou da entidade no qual se tenha originado o processo disciplinar.

Art. 105. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a

produção de provas e a inquirição das testemunhas que arrolar.
Art. 106. A comissão permanente revisora terá o prazo de 60 (sessenta) dias

para a conclusão dos trabalhos.
Art. 107. Aplicam-se aos trabalhos da comissão permanente revisora, no que couber,

as normas e os procedimentos próprios da comissão do processo administrativo disciplinar.
Art. 108. O julgamento da revisão caberá à autoridade que tiver aplicado a penalidade.
Parágrafo único. O prazo para julgamento da revisão será de 20 (vinte) dias,

contado do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá
determinar diligências.

Art. 109. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade
aplicada e serão restabelecidos todos os direitos do servidor, exceto em relação à
destituição do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

CAPÍTULO V
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Art. 110. Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do servidor;
II - pela retroatividade da lei que não mais considera o fato como infração

disciplinar; ou
III - pela prescrição.
Art. 111. A ação disciplinar prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto a infrações puníveis com demissão, cassação de

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;
II - em 2 (dois) anos, quanto a infrações puníveis com suspensão; e
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto a infrações puníveis com advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tenha tornado

conhecido pela autoridade competente para a instauração de procedimento disciplinar.
§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações

disciplinares tipificadas como crime.
Art. 112. A instauração de processo administrativo disciplinar acusatório

interrompe a contagem do prazo prescricional, que voltará a fluir decorridos:
I - 200 (duzentos) dias no PAD; e
II - 95 (noventa e cinco) dias no PADS.
Parágrafo único. A interrupção do prazo prescricional ocorre apenas 1 (uma)

vez, a partir da data de publicação da portaria de instauração do primeiro processo
administrativo disciplinar acusatório.

Art. 113. Na hipótese de decisão judicial que determine a suspensão do
andamento de processo administrativo disciplinar, o prazo de prescrição será suspenso
enquanto perdurarem os efeitos da decisão.

Parágrafo único. Os órgãos correcionais deverão realizar o acompanhamento
dos processos judiciais que determinarem a suspensão do andamento do processo
administrativo disciplinar.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 114. A responsabilidade administrativa é independente da civil e da criminal.
Art. 115. A sentença penal que reconhecer a inexistência do fato ou de sua

autoria tem força vinculante no processo administrativo disciplinar.
Art. 116. Se no curso do procedimento disciplinar surgirem indícios da prática

de crime, o presidente do feito encaminhará à autoridade instauradora as peças
necessárias à abertura de inquérito policial e fará consignar nos autos essa providência.

Art. 117. Encerrado o processo administrativo disciplinar, se for verificado que
a infração constitui crime, o processo será remetido ao Ministério Público para eventual
promoção da ação penal.

Art. 118. Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade que conhecer
dos fatos os levará ao conhecimento do Ministério Público.

Art. 119. É dever do servidor acusado comunicar aos órgãos correcionais todas
as decisões judiciais relacionadas a seu processo administrativo disciplinar.

Art. 120. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de seu local de

trabalho, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado, quando não for possível a
realização do ato por meio eletrônico;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem
da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Art. 121. Publicada a decisão do processo administrativo disciplinar, o órgão de
pessoal, após promover as anotações cabíveis nos assentamentos funcionais, notificará o
servidor para o imediato cumprimento da penalidade.

Art. 122. A aplicação de penalidade em razão das infrações disciplinares constantes
desta Lei não exime o servidor da obrigação de indenizar os prejuízos causados ao erário.

Art. 123. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos, respectivamente, se o servidor não
houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.
Art. 124. Os atos e os procedimentos previstos nesta Lei serão realizados

preferencialmente em meio eletrônico, assegurado o atendimento dos requisitos de
autenticidade, de integridade e de validade jurídica das informações e dos documentos.

Art. 125. Para fins processuais, os prazos desta Lei fixados em dias serão contados
apenas em dias úteis, iniciada a contagem no dia útil seguinte ao da notificação ou da publicação,
e os prazos fixados em meses e anos serão contados de mês a mês e de ano a ano.

Art. 126. As disposições do Capítulo IV desta Lei aplicam-se aos processos
administrativos disciplinares cuja instrução já estiver iniciada.

Parágrafo único. As demais disposições desta Lei aplicam-se imediatamente,
sem prejuízo da validade dos atos realizados na vigência da legislação anterior.

Art. 127. Serão adaptados os procedimentos em curso na data de entrada em vigor
desta Lei, cabendo ao presidente do feito tomar as providências necessárias, ouvido o acusado.

Art. 128. Aplicam-se às infrações disciplinares as excludentes de ilicitude
previstas no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Parágrafo único. Considera-se estrito cumprimento do dever legal o uso
progressivo da força na atuação policial.

Art. 129. Revogam-se os arts. 41 a 60 da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965.
Art. 130. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Manoel Carlos de Almeida Neto
Vinícius Marques de Carvalho

Atos do Poder Executivo

R E P U B L I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 12.309, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 (*)

Regulamenta a Medida Provisória nº 1.278, de 11 de
dezembro de 2024, que autoriza a União a participar de
fundo que tenha por finalidade apoiar a requalificação e a
recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por
eventos climáticos extremos e apoiar empreendimentos
de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação
às mudanças climáticas.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Medida Provisória nº 1.278, de 11 de dezembro
de 2024, que autoriza a União a participar de fundo que tenha por finalidade apoiar a
requalificação e a recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos
extremos e apoiar empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação
às mudanças climáticas.

§ 1º O fundo de que trata o caput terá natureza privada e patrimônio próprio
separado do patrimônio dos cotistas e da Caixa Econômica Federal, instituição administradora,
e será sujeito a direitos e obrigações próprios.

§ 2º Os bens e os direitos integrantes do patrimônio do fundo, seus frutos e
rendimentos não se comunicam com o patrimônio da Caixa Econômica Federal.

§ 3º As cotas poderão ser adquiridas e integralizadas:
I - pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; e
II - pelas demais pessoas jurídicas e por pessoas físicas, nos termos do disposto no

estatuto do fundo.

(*) Republicação do art. 1º do Decreto nº 12.309, de 13 de dezembro de 2024, por ter constado
incorreção, quanto ao original, na Edição Extra A do Diário Oficial da União de 13 de dezembro
de 2024, Seção 1.
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